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OMISSAQ DE RENDIMENTOS. LEI N° 8.852/94. DEDUTIBILIDADE.
EXCLUSAO DO CONCEITO DE REMUNERACAO. IMPOSSIBILIDADE
POR'AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL. SUMULA CARF N° 68.

As exclusbes do conceito de remuneracdo, estabelecidas na Lei n° 8.852/94,
ndo constituem hipéteses de isencdo ou ndo incidéncia do imposto de renda,
que requerem, pelo principio da estrita legalidade em matéria tributaria,
previsdo legal especifica para viabilizar o seu exercicio.

MULTA DE OFICIO PREVISAO LEGAL. INCIDENCIA.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso |, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, sera aplicada a multa de
75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente
em se tratando da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao
principio da estrita legalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator(a)
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro

Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
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 Exercício: 2006
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LEI Nº 8.852/94. DEDUTIBILIDADE. EXCLUSÃO DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA CARF Nº 68.
 As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei n° 8.852/94, não constituem hipóteses de isenção ou não incidência do imposto de renda, que requerem, pelo princípio da estrita legalidade em matéria tributária, previsão legal específica para viabilizar o seu exercício.
 MULTA DE OFÍCIO PREVISÃO LEGAL. INCIDÊNCIA. 
 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 38/42):
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF (fls. 06/10), referente ao exercício 2006, ano-calendário 2005. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores:
/
O lançamento acima foi decorrente da seguinte infração:
Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica � omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, relativos ao exercício 2006, ano-calendário 2005. Fonte Pagadora: - Comando da Aeronáutica - Valor: R$ 7.693,35.
A fundamentação legal das infrações encontra-se descritas às fls. 08 e 10
O contribuinte, cientificado em 18/11/2009 (fls. 31), apresentou defesa (fls. 02/03 e anexos) tempestiva em 24/11/2009, alegando em breve síntese que:
- o valor de R$ 7.693,35 se refere a rendimentos não tributáveis e corresponde ao adicional por tempo de serviço e compensação orgânica, conforme Lei n. 8.852, de 04 de fevereiro de 1994, em seu art. 1º, inciso III, alínea �d� e �n�.
- no comprovante de rendimentos pagos emitido pelo Comando da Aeronáutica, tanto o adicional por tempo de serviço e compensação orgânica foram indevidamente incluídos como rendimento tributável;.
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Exercício: 2006
Ementa: COMPENSAÇÃO ORGÂNICA E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. LEI 8.852/94. TRIBUTAÇÃO.
A Lei nº 8.852/94 não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
Cientificado da decisão, em 26/07/2012 (fls. 48), o contribuinte, em 03/08/2012, interpôs recurso voluntário (fls. 49/51), repisando as alegações da peça impugnatória, requerendo, preliminarmente, a desconsideração dos valores não tributáveis, relativos ao adicional por tempo de serviço incluídos ilegalmente com tributáveis, ao teor do art. 1º, III da Lei 8.852/94 e, no mérito, que, ao teor da legislação citada, o IR não pode incidir nas seguintes parcelas dos vencimentos dos Militares/Servidores Civis - Três Poderes (e ainda, Estadual e Municipal) entre outras: gratificação de tempo de serviço; gratificação/adicional natalino ou 13º Salário, compensação orgânica e salário família. Alega, ainda, que desde 1994 o imposto vem incidindo sobre tais parcelas em seus contracheques, significando dizer que está sendo descontado "a maior" durante os dez últimos anos. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado ou, caso contrário, seja abatido no crédito tributário e sem incidência da multa de ofício, as cotas de IR já recolhidas quando da apresentação da DAA original.
Instrui a peça recursal com o documento de fls. 52/62.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.

Preliminares
As alegações trazidas em sede preliminar, a bem da verdade complementam e se confundem com as razões de mérito, e com ele serão apreciadas.

Mérito
Da omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica apurada:
O lançamento recai sobre a omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, no valor de R$ 7.693,35, em face do processamento da DAA/2006 � importando na apuração do imposto suplementar de R$ 646,91, contrapondo-se ao imposto a restituir declarado no valor de R$ 689,17 � buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da omissão apurada.
Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 38/42) e atendo-se às informações contidas na notificação de lançamento (fls. 6/10), não há como prosperar a pretensão recursal.
Assim, considerando que o Recorrente, neste momento processual, não trouxe  novas alegações hábeis e contundentes a modificar o julgado de piso � diga-se de passagem, considerando que a Lei nº 8.852/94, de fato, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência tributária, os rendimentos omitidos desatendem aos critérios de dedutibilidade da legislação do imposto de renda � me convenço do acerto da decisão proferida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos lançados no voto condutor na decisão recorrida (fls. 40/42), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF: 
A Lei nº 8.852/1994, invocada pelo impugnante, também não exclui a compensação orgânica e o adicional por tempo de serviço da incidência do imposto de renda pessoa física. A referida lei �dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, e dá outras providências�, sendo que, em relação aos vencimentos e remuneração da administração pública, estabelece as seguintes regras:
Art. 1º Para os efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida na administração pública direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende:
I - como vencimento básico:
II - como vencimentos, a soma do vencimento básico com as vantagens permanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou graduação;
III - como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:
(...)
d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.237, de 1991;
(...)
n) adicional por tempo de serviço;
§1º O disposto no inciso III abrange adiantamentos desprovidos de natureza indenizatória.
§2º As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso III não poderão ser calculadas sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3º.
Art. 2º Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal, o maior valor de vencimentos corresponderá, no Poder Executivo, a no máximo 90% (noventa por cento) da remuneração devida a Ministro de Estado. (Vide Lei nº 9.624, de 1998)
Art. 3º O limite máximo de remuneração, para os efeitos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, corresponde aos valores percebidos, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal.      (Vide Lei nº 9.624, de 1998)
Por sua vez, o art. 37 incisos XI e XII e art. 39, parágrafo 1º da Constituição Federal, os quais serviram de base ao dispositivo acima, dispõem:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - (...)
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; (...).
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (...).
Do confronto das normas transcritas, pode-se verificar que elas determinam que várias rubricas, dentre elas os adicionais aqui questionados (alíneas �d� e �n�), sejam excluídas da remuneração dos servidores da administração pública direta, indireta e fundacional, para fins de aplicação dos artigos 37 incisos XI e XII e 39, parágrafo 1º da Constituição Federal. Tais exclusões têm por objetivo a fixação do limite máximo e a relação de valores entre a menor e a maior remuneração dos servidores públicos, que não pode ultrapassar o limite do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
Em síntese, o artigo 1º da Lei 8.852/1994 limita-se a regular a política de remuneração e administração de pessoal, não se prestando a conceder isenção de imposto de renda pessoa física.
Trata-se de entendimento pacificado administrativamente, conforme enunciado da súmula 23 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria CARF no 49, de 01/12/2010 - DOU 07/12/2010, abaixo transcrito:
Enunciado nº 23: A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
Todo o exposto permite concluir que os fundamentos jurídicos do lançamento são válidos e suficientes.
Portanto, indene de dúvida que a Lei nº 8.852/94 apenas excluiu as verbas elencadas no inciso III e §1º do seu art. 1º, da mensuração e apuração do teto remuneratório do serviço público � limitado constitucionalmente ao subsídio mensal pago ao Ministros do STF, ao teor do art. 37, XI � nada se referindo sobre eventual isenção ou não tributação de tais rendimentos auferidos.       
A par dos fatos, e como bem explicitado na decisão recorrida, diante da ausência de regramento legal tributário veiculado por normativo próprio afastando a verba objurgada da incidência tributária, mantenho subsistente o lançamento.
Ademais, vale salientar que a matéria já se encontra sedimentada neste CARF, inclusive culminando com a edição da súmula vinculante nº 68:
Súmula nº 68: 
A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
Vale relembrar, por oportuno, que o lançamento fiscal rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do CTN, competindo à fiscalização revisar a declaração de ajuste apresentada, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou adequar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.
Quanto à aplicação da multa de ofício, vale salientar que sua incidência à base de 75% decorre de expressa previsão legal (art. 44, I da Lei nº 9.430/96), não podendo ser reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalização aplicá-la, sob pena de violação do dever funcional, por força do art. 142 do CTN. 
Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade. Portanto, escorreita e legal é a conduta fiscal no particular.  
Por fim, cumpre alertar à unidade preparadora de origem que observe as cautelas necessárias para evitar a cobrança em duplicidade, eis que o Recorrente alega que já promoveu pagamentos anteriores apurados na DAA original, devendo tais valores, se realizados e ainda subsistentes, ser imputados com o crédito tributário lançado na liquidação do presente processo.

Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento e as alterações realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da deciséo ora recorrida
(fls. 38/42):

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificacdo de Lancamento do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica - IRPF (fls. 06/10), referente ao exercicio 2006, ano-calendario
2005. Apds a revisdo da Declaragdo foram apurados os seguintes valores:

Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar 046,91
(Sujeito & Multa de Oficio)

Multa de Oficio (passivel de reduciio) 485,18
Juros de Mora (calculado até 281 1/2008) 200,41
Total do Crédito Tributirio | 1.332,50

O langamento acima foi decorrente da seguinte infragao:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica — omissdo de rendimentos
recebidos de pessoa juridica, relativos ao exercicio 2006, ano-calendario 2005. Fonte
Pagadora: - Comando da Aeronautica - Valor: R$ 7.693,35.

A fundamentago legal das infracdes encontra-se descritas as fls. 08 e 10

O contribuinte, cientificado em 18/11/2009 (fls. 31), apresentou defesa (fls. 02/03 e
anexos) tempestiva em 24/11/2009, alegando em breve sintese que:

- 0 valor de R$ 7.693,35 se refere a rendimentos ndo tributveis e corresponde ao
adicional por tempo de servico e compensagdo orgéanica, conforme Lei n. 8.852, de
04 de fevereiro de 1994, em seu art. 1°, inciso 111, alinea “d” e “n”.

- no comprovante de rendimentos pagos emitido pelo Comando da Aerondutica, tanto o
adicional por tempo de servi¢co e compensacéo organica foram indevidamente incluidos
como rendimento tributavel;.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Exercicio: 2006

Ementa. COMPENSACAO ORGANICA E ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVICO. LEI 8.852/94. TRIBUTACAO.

A Lei n® 8.852/94 ndo outorga isengdo nem enumera hip6teses de ndo incidéncia de
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica.

Cientificado da decisdo, em 26/07/2012 (fls. 48), o contribuinte, em 03/08/2012,
interp6s recurso voluntario (fls. 49/51), repisando as alegacGes da peca impugnatoria,
requerendo, preliminarmente, a desconsideracdo dos valores nédo tributaveis, relativos ao
adicional por tempo de servigo incluidos ilegalmente com tributaveis, ao teor do art. 1°, Il da
Lei 8.852/94 e, no mérito, que, ao teor da legislacdo citada, o IR ndo pode incidir nas seguintes
parcelas dos vencimentos dos Militares/Servidores Civis - Trés Poderes (e ainda, Estadual e
Municipal) entre outras: gratificacdo de tempo de servico; gratificacdo/adicional natalino ou 13°
Salério, compensagdo organica e salario familia. Alega, ainda, que desde 1994 o imposto vem
incidindo sobre tais parcelas em seus contracheques, significando dizer que estd sendo
descontado "a maior" durante os dez ultimos anos. Requer, ao final, o cancelamento do débito
fiscal reclamado ou, caso contrario, seja abatido no crédito tributario e sem incidéncia da multa
de oficio, as cotas de IR ja recolhidas quando da apresentagdo da DAA original.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2003-004.723 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10166.012780/2009-48

Instrui a peca recursal com o documento de fls. 52/62.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

As alegacdes trazidas em sede preliminar, a bem da verdade complementam e se
confundem com as razbes de mérito, e com ele serdo apreciadas.

Meérito
Da omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica apurada:

O langamento recai sobre a omissdao de rendimentos recebidos de pessoa juridica,
no valor de R$ 7.693,35, em face do processamento da DAA/2006 — importando na apuracéo do
imposto suplementar de R$ 646,91, contrapondo-se ao imposto a restituir declarado no valor de
R$ 689,17 — buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova anélise do processado, no
sentido do afastamento da omissao apurada.

Pois bem. Em que pese as alegaces trazidas, do cotejo dos documentos carreados
aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 38/42) e
atendo-se as informacgdes contidas na notificacdo de langamento (fls. 6/10), ndo ha como
prosperar a pretensao recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, neste momento processual, ndo trouxe
novas alegacdes habeis e contundentes a modificar o julgado de piso — diga-se de passagem,
considerando que a Lei n° 8.852/94, de fato, ndo outorga isencdo ou enumera hipéteses de nao
incidéncia tributaria, os rendimentos omitidos desatendem aos critérios de dedutibilidade da
legislacdo do imposto de renda — me convenco do acerto da decis@o proferida, pelo que adoto
como razdo de decidir os fundamentos langados no voto condutor na decisdo recorrida (fls.
40/42), mediante transcri¢do dos excertos abaixo, a luz do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo
Il do RICARF:

A Lei n° 8.852/1994, invocada pelo impugnante, também ndo exclui a compensacao
organica e o adicional por tempo de servico da incidéncia do imposto de renda
pessoa fisica. A referida lei “dispde sobre a aplicacdo dos arts. 37, incisos Xl e Xll, e
39, § 1°, da Constituicdo Federal, e d& outras providéncias”, sendo que, em relacdo aos
vencimentos e remuneracdo da administracdo publica, estabelece as seguintes regras:
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Art. 1° Para os efeitos desta Lei, a retribuicao pecunidria devida na administracao
pUblica direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da Unido
compreende:

I - como vencimento basico:

Il - como vencimentos, a soma do vencimento basico com as vantagens
permanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou graduagao;

Il - como remuneracdo, a soma dos vencimentos com os adicionais de carater
individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas a natureza ou
ao local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei n° 8.112, de 1990, ou outra
paga sob o mesmo fundamento, sendo excluidas:

()

d) gratificacdo de compensacgdo organica, a que se refere o art. 18 da Lei n°
8.237, de 1991;

()
n) adicional por tempo de servico;

81° O disposto no inciso Il abrange adiantamentos desprovidos de natureza
indenizatéria.

§2° As parcelas de retribuicdo excluidas do alcance do inciso Il ndo poderdo ser
calculadas sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3°.

Art. 2° Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituicdo Federal, o maior
valor de vencimentos correspondera, no Poder Executivo, a no maximo 90%
(noventa por cento) da remuneragdo devida a Ministro de Estado. (Vide Lei n°
9.624, de 1998)

Art. 3° O limite m&ximo de remuneragdo, para os efeitos do inciso XI do art. 37
da Constituicdo Federal, corresponde aos valores percebidos, em espécie, a
qualquer titulo, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e
Ministros do Supremo Tribunal Federal.  (Vide Lei n® 9.624, de 1998)

Por sua vez, o art. 37 incisos XI e Xl e art. 39, paragrafo 1° da Constituicdo Federal, 0s
quais serviram de base ao dispositivo acima, dispdem:

Art. 37. A administracdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos
principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e,
também, ao seguinte: (Redacdo dada pela Emenda Constitucional n® 19, de 1998)

1-(..)

X1 - a remuneracdo e o subsidio dos ocupantes de cargos, funcbes e empregos
publicos da administracdo direta, autarquica e fundacional, dos membros de
qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes politicos e
0s proventos, pensdes ou outra espécie remuneratoria, percebidos
cumulativamente ou ndo, incluidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, ndo poderdo exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municipios, o subsidio
do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsidio mensal do
Governador no dmbito do Poder Executivo, o subsidio dos Deputados Estaduais
e Distritais no &mbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do
Tribunal de Justica, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal, no ambito do Poder Judiciario, aplicavel este limite aos membros do
Ministério Publico, aos Procuradores e aos Defensores Publicos; (Redacdo dada
pela Emenda Constitucional n® 41, 19.12.2003)
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciario ndo
poderdo ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; (...).

Art. 39. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios instituirdo
conselho de politica de administracdo e remuneracdo de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respectivos Poderes. (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 19, de 1998)

§ 1° A fixacdo dos padrdes de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratério observara: (Redacdo dada pela Emenda Constitucional n® 19, de
1998)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 19, de

1998)

Il - os requisitos para a investidura; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 19,
de 1998)

Il - as peculiaridades dos cargos. (Incluido pela Emenda Constitucional n° 19,
de 1998) (...).

Do confronto das normas transcritas, pode-se verificar que elas determinam que varias
rubricas, dentre elas os adicionais aqui questionados (alineas “d” e “n”), sejam excluidas
da remuneragdo dos servidores da administracdo publica direta, indireta e fundacional,
para fins de aplicagdo dos artigos 37 incisos X1 e XII e 39, paragrafo 1° da Constituigdo
Federal. Tais exclusGes tém por objetivo a fixacdo do limite méximo e a relacdo de
valores entre a menor e a maior remuneracdo dos servidores publicos, que ndo pode
ultrapassar o limite do subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal.

Em sintese, o artigo 1° da Lei 8.852/1994 limita-se a regular a politica de
remuneracdo e administracdo de pessoal, ndo se prestando a conceder isencdo de
imposto de renda pessoa fisica.

Trata-se de entendimento pacificado administrativamente, conforme enunciado da
simula 23 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria
CARF no 49, de 01/12/2010 - DOU 07/12/2010, abaixo transcrito:

Enunciado n° 23: A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isengdo nem enumera
hip6teses de néo incidéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica.

Todo o exposto permite concluir que os fundamentos juridicos do lancamento séo
validos e suficientes.

Portanto, indene de duvida que a Lei n° 8.852/94 apenas excluiu as verbas
elencadas no inciso Il e 8§1° do seu art. 1°, da mensuracdo e apuracao do teto remuneratério do
servico publico — limitado constitucionalmente ao subsidio mensal pago ao Ministros do STF, ao
teor do art. 37, XI — nada se referindo sobre eventual isen¢gdo ou ndo tributagdo de tais
rendimentos auferidos.

A par dos fatos, e como bem explicitado na deciséo recorrida, diante da auséncia
de regramento legal tributario veiculado por normativo préprio afastando a verba objurgada da
incidéncia tributaria, mantenho subsistente o langamento.

Ademais, vale salientar que a matéria ja se encontra sedimentada neste CARF,
inclusive culminando com a edi¢do da sumula vinculante n° 68:
Sumula n° 68:

A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isengdo nem enumera hip6teses de ndo incidéncia
de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
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Vale relembrar, por oportuno, que o lancamento fiscal rege-se por expressa
determinacdo legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatdria, nos termos do art.
142 do CTN, competindo a fiscalizacdo revisar a declaracdo de ajuste apresentada, calcular a
exigéncia e constituir o crédito tributario ou adequar o imposto a restituir declarado, sob pena de
responsabilidade funcional.

Quanto a aplicacdo da multa de oficio, vale salientar que sua incidéncia a base de
75% decorre de expressa previsao legal (art. 44, |1 da Lei n° 9.430/96), ndo podendo ser
reduzida e nem dispensada, cabendo a fiscalizacdo aplica-la, sob pena de violagdo do dever
funcional, por forca do art. 142 do CTN.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente
em se tratando da administracdo publica, cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita
legalidade. Portanto, escorreita e legal € a conduta fiscal no particular.

Por fim, cumpre alertar a unidade preparadora de origem que observe as cautelas
necessarias para evitar a cobranca em duplicidade, eis que o Recorrente alega que ja promoveu
pagamentos anteriores apurados na DAA original, devendo tais valores, se realizados e ainda
subsistentes, ser imputados com o crédito tributario langado na liquidacéo do presente processo.

Concluséao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para
manter o lancamento e as alteracGes realizadas na base de célculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto



